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INDICAÇÃO Nº        /2023
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, e ao Senhor Lucas Dias, Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana, instalação de uma passagem elevada na faixa de pedestre existente na Av. Erathostenes Menezes, em frente ao Colégio Casulo, localizado no bairro Candeias.

Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor Lucas Dias 
Esta medida é crucial para garantir a segurança dos estudantes, pais, professores e demais pedestres que atravessam essa via diariamente.
O Colégio Casulo é uma instituição de ensino de grande importância em nossa comunidade, atraindo um grande número de alunos e responsáveis todos os dias. No entanto, a falta de uma passagem elevada nesse ponto tem resultado em situações de risco, especialmente durante os horários de entrada e saída das aulas.
As passagens elevadas são eficazes para alertar os motoristas sobre a presença de uma faixa de pedestres e incentivá-los a reduzir a velocidade. Além disso, tornam a travessia mais segura para os pedestres, reduzindo a probabilidade de acidentes.
Portanto, solicito encarecidamente que as autoridades competentes considerem a instalação de uma passagem elevada na faixa de pedestre em frente ao Colégio Casulo. Essa medida não apenas melhoraria a segurança dos alunos e demais pedestres, mas também demonstraria o compromisso com a segurança viária e o bem-estar da comunidade.
                                                Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 02 de outubro de 2023. 
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     Ivan Cordeiro/ Vereador 
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